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Art. 1º  
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4

CÓDIGO CIVIL

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

DOU, 11.01.2002.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.
arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
art. 70, NCPC.
art. 7º, caput, LInDB.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.

arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.609, p.u.; 1.690, caput; 1.779; 1.798; 
1.799, I; 1.800; e 1.952 deste Código.
art. 7º, caput, LInDB.
arts. 124 a 128, CP.
arts. 50; 71; 178; 896, NCPC.
arts. 7º a 14; 228; 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
arts. 50 a 66, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 5º; 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 471; 543; 1.634, 
V; 1.781 deste Código.
arts. 71; 72; 447; 698; 896, NCPC.
Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

- (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à ma-
neira de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 71; 72; 74; 447, NCPC.
arts. 34; 50, p.u.; 52, CPP.
art. 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; 1.774 deste Código.
art. 793, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pe-
la Lei 13.146/2015.)

art. 1.767, I a III, deste Código.

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-
derem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 1.767; 1.777 deste Código.

IV - os pródigos.
arts. 104; 171; 1.767, V, 1.777 deste Código.
arts. 71; 72; 447, NCPC.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regula-
da por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 231 e 232, CF.

Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos 
da vida civil.

arts. 666; 1.517; 1.860. p.u., deste Código.
arts. 27; 65; 115, CP.
arts. 15; 34; 50; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de homo-
logação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos;

arts. 9º, II; 1.635, II, deste Código.
art. 725, NCPC.
art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).
Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

II - pelo casamento;
art. 1.511 e ss. deste Código.

III - pelo exercício de emprego público efetivo;
art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurídico único dos 
servidores públicos civis da União).

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 
de relação de emprego, desde que, em função deles, o me-
nor com dezesseis anos completos tenha economia própria.

art. 7º, XXXIII, CF.
arts. 966; 972; 1.635; 1.763; 1.778 deste Código.
art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

arts. 22 a 39 deste Código.
arts. 744 e 745, NCPC.
art. 107, I, CP.
art. 62, CPP.
arts. 77 a 88; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Súm. 331, STF.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:

arts. 22 a 39 deste Código.
art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas desapareci-
das entre 1961 e 1979).

I - se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, 
não for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data pro-
vável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mesma oca-
sião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes pre-
cedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:

VM-Blazute-Constitucional-12ed.indb   214 30/05/2025   15:00:23



Art. 12

34
7

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

DOU 17.3.2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e inter-
pretado conforme os valores e as normas fundamentais es-
tabelecidos na Constituição da República Federativa do Bra-
sil, observando-se as disposições deste Código.

art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXXVIII, CF.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito.

art. 5º, XXXV, CF.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-
sensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, ad-
vogados, defensores públicos e membros do Ministério Públi-
co, inclusive no curso do processo judicial.

Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
art. 22, I, j, Lei 11.101/2005.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre 
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mé-
rito justa e efetiva.

Res. 350/2020, CNJ.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.

art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicida-
de e a eficiência.

arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).
art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

arts. 300 a 310, CPC.

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciá-
rio serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade.

art. 93, IX, CF.
arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advoga-
dos, de defensores públicos ou do Ministério Público.

art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmen-
te, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença 
ou acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

art. 153, CPC.
Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartó-
rio e na rede mundial de computadores.

art. 1.046, § 5º, CPC.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de 
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que 
tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhe-
cida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, 
o requerimento formulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertu-
ra da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.
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CÓDIGO PENAL

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

DOU, 31.12.1940.
art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

Refere-se à CF/1937. Arts. 22, I; 84, IV, CF.

PARTE GERAL

Parte Geral com redação determinada pela Lei 7.209/1984 (DOU, 
13.07.1984).

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

art. 5º, XXXIX, CF.
art. 2º, CPP.
art. 61, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a exe-
cução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

art. 5º, XXXVI e XL, CF.
art. 107, III, deste Código.
art. 2º, CPP.
art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
Súm. 611; 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que de-
cididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
Lei excepcional ou temporária 
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. 
Tempo do crime
Art. 4º Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado. 

arts. 13 e 111 e ss., CPP.
Súm. 711, STF.

Territorialidade
Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido 
no território nacional. 

arts. 5º, LII, §§ 2º a 4º; 20, VI, CF.
arts. 1º; 70; 89; 90, CPP.
art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).
arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-
ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro on-
de quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 

que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspon-
dente ou em alto-mar. 
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de pro-
priedade privada, achando-se aquelas em pouso no território 
nacional ou em voo no espaço aéreo correspondente, e estas 
em porto ou mar territorial do Brasil. 
Lugar do crime 
Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-
reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde 
se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

arts. 70; 71, CPP.
art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Extraterritorialidade 
Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos 
no estrangeiro: 

arts. 1º; 88, CPP.

I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 
Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
instituída pelo Poder Público; 

art. 109, IV, CF.
c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

arts. 312 a 327, CP.
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domici-
liado no Brasil; 

art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).
art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes Hediondos).
art. 6º, Dec.  4.388/2002 (Estatuto de Roma do Tribunal Penal In-
ternacional).

II - os crimes: 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

art. 109, V, CF.
b) praticados por brasileiro; 

art. 12, CF.
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, quando em território estran-
geiro e aí não sejam julgados. 
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei bra-
sileira autoriza a extradição; 

arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 
aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 
outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei 
mais favorável. 

arts. 107 a 120 deste Código.
§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as con-
dições previstas no parágrafo anterior: 
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Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias.

DOU, DOU

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1º

º

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

I 

caput

II 

a)
b)

c)
d)

III 

IV 

V 

VI 

VII 
VIII 

IX 
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Institui o Código Eleitoral.

DOU, DOU, 30.07.1965.

º, 
caput

PARTE PRIMEIRA 

Art. 1º 
-

Parágrafo único. -

Art. 2º 

-

arts. 1º
Art. 3º -

art. 14, §§ 3º
Art. 4º 

art. 14, § 1º c
Art. 5º 

arts. 14, § 2º
I 

art. 14, § 1º, II, a
-

II 
-

III 

Parágrafo único. -

-

art. 14, §§ 2º º

-

Art. 6º -

art. 14, § 1º
-

I 

a)
b)
c)
II 

a)
b)
c)

Art. 7º -

-

º 

-
-

arts. 7º

§ 1º -
-

I 

II 

-

-

III 

- (Revogado pela Lei 14.690/2023)
art. 4º º -

-

º º º

-

-

§ 2º
º º -

-

§ 3º -

-

§ 4º º
-

Art. 8º 
-

VM-Blazute-Constitucional-12ed.indb   605 30/05/2025   15:01:47



Art. 3º

64
1

CÓDIGO FLORESTAL

C
Ó

D
IG

O
 F

LO
RE

ST
A

L

CÓDIGO FLORESTAL

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n. 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n. 
4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, 
e a Medida Provisória n. 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

DOU
-

-

-

-

-

-

-

-

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º 
Art. 1º-A. -

-
-

Parágrafo único. 
-

I -

-

II -
-

-

III -
-

-

IV -

-

V 
-
-

VI -

Art. 2º -

-
-
-

§ 1º
-
-

-

§ 2º

Art. 3º 
I -

II 
-
-

III -

-
-

-

IV -
-
-

V -

VI 
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Art. 1º  
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8

ESTATUTO DO ÍNDIO

ESTATUTO DO ÍNDIO

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

DOU, 21.12.1973.
arts. 22, XIV. 231 e 232, CF.
art. 4º, p.u., CC.

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silví-
colas e das comunidades indígenas, com o propósito de pre-
servar a sua cultura e integrá-los, progressiva e harmoniosa-
mente, à comunhão nacional. 
Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se 
estende a proteção das leis do País, nos mesmos termos em 
que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados os usos, 
costumes e tradições indígenas, bem como as condições pe-
culiares reconhecidas nesta Lei. 
Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem 
como aos órgãos das respectivas administrações indiretas, 
nos limites de sua competência, para a proteção das comu-
nidades indígenas e a preservação dos seus direitos: 
I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, 
sempre que possível a sua aplicação; 
II - prestar assistência aos índios e às comunidades indíge-
nas ainda não integrados à comunhão nacional; 
III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu 
desenvolvimento, as peculiaridades inerentes à sua condição; 
IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos 
seus meios de vida e subsistência; 
V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu ha-
bitat, proporcionando-lhes ali recursos para seu desenvolvi-
mento e progresso; 
VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão 
nacional, a coesão das comunidades indígenas, os seus va-
lores culturais, tradições, usos e costumes; 
VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração 
dos índios, os programas e projetos tendentes a beneficiar 
as comunidades indígenas; 
VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qua-
lidades pessoais do índio, tendo em vista a melhoria de su-
as condições de vida e a sua integração no processo de de-
senvolvimento; 
IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos ter-
mos da Constituição Federal, a posse permanente das ter-
ras tradicionalmente ocupadas em 5 de outubro de 1988, re-
conhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquezas 
naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes; 
(Redação dada pela Lei 14.701/2023, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 28.12.2023)
X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e 
políticos que em face da legislação lhes couberem. 
Parágrafo único. (Vetado.)
Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as defini-
ções a seguir discriminadas: 
I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendên-
cia pré-colombiana que se identifica e é identificado como 
pertencente a um grupo étnico cujas características culturais 
o distinguem da sociedade nacional; 

II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de 
famílias ou comunidades índias, quer vivendo em estado de 
completo isolamento em relação aos outros setores da co-
munhão nacional, quer em contatos intermitentes ou perma-
nentes, sem contudo estarem neles integrados. 
Art. 4º Os índios são considerados: 
I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou de 
que se possuem poucos e vagos informes através de conta-
tos eventuais com elementos da comunhão nacional; 
II - Em vias de integração - Quando, em contato intermitente 
ou permanente com grupos estranhos, conservam menor ou 
maior parte das condições de sua vida nativa, mas aceitam 
algumas práticas e modos de existência comuns aos demais 
setores da comunhão nacional, da qual vão necessitando ca-
da vez mais para o próprio sustento; 
III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacio-
nal e reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ain-
da que conservem usos, costumes e tradições característi-
cos da sua cultura. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos 
artigos 145 e 146 da Constituição Federal, relativas à nacio-
nalidade e à cidadania. 

Refere-se aos arts. 231 e 232, CF.

Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos pelo 
índio depende da verificação das condições especiais estabe-
lecidas nesta Lei e na legislação pertinente. 
Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e tradições das 
comunidades indígenas e seus efeitos, nas relações de famí-
lia, na ordem de sucessão, no regime de propriedade e nos 
atos ou negócios realizados entre índios, salvo se optarem 
pela aplicação do direito comum. 
Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum às 
relações entre índios não integrados e pessoas estranhas à 
comunidade indígena, excetuados os que forem menos favo-
ráveis a eles e ressalvado o disposto nesta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA 

art. 4º, p.u., CC.
Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas ainda não in-
tegrados à comunhão nacional ficam sujeito ao regime tute-
lar estabelecido nesta Lei. 
§ 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no 
que couber, os princípios e normas da tutela de direito comum, 
independendo, todavia, o exercício da tutela da especialização 
de bens imóveis em hipoteca legal, bem como da prestação 
de caução real ou fidejussória. 
§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do com-
petente órgão federal de assistência aos silvícolas. 
Art. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não integra-
do e qualquer pessoa estranha à comunidade indígena quan-
do não tenha havido assistência do órgão tutelar competente. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no ca-
so em que o índio revele consciência e conhecimento do ato 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

LEIS COMPLEMENTARES
LEI COMPLEMENTAR Nº 64,  

DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Fe-
deral, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. São inelegíveis:
I – para qualquer cargo:

ADC 29 e 30: o STF julgou procedentes as ações mediante a de-
claração de constitucionalidade das hipóteses de inelegibilida-
des constantes nas alíneas c, d, f, g, h, j, m, n, o, p e q do art. 1º, 
I, da LC 64/1990.

a) os inalistáveis e os analfabetos;
Súm. 15 do TSE.
CF/1988: art. 14, § 4º.

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 
Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Munici-
pais que, hajam perdido os respectivos mandatos por infrin-
gência do disposto nos incisos I e II, do artigo 55 da Consti-
tuição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de 
mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se rea-
lizarem durante o período remanescente do mandato para 
o qual foram eleitos e nos oito anos subsequentes ao tér-
mino da legislatura; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 81, de 1994)
c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos 
eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Esta-
dual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica 
do Município, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao 
término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

LC 64/1990: art. 22, IV.
e) os que forem condenados, em decisão transitada em jul-
gado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a con-
denação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração 
pública e o patrimônio público; (Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 135, de 2010)
2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o merca-
do de capitais e os previstos na lei que regula a falência; (In-
cluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de li-
berdade; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condena-
ção à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de fun-
ção pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortu-
ra, terrorismo e hediondos; (Incluído pela Lei Complementar 
nº 135, de 2010)
8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)
9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável 
que configure ato doloso de improbidade administrativa, e 
por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta 
houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para 
as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, 
contados a partir da data da decisão, aplicando-se o dis-
posto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos 
os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários 
que houverem agido nessa condição; (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)

Lei 9.504/1997: art. 11, §§ 5º e 10.

h) os detentores de cargo na administração pública direta, 
indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, 
pelo abuso do poder econômico ou político, que forem con-
denados em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem 
ou tenham sido diplomados, bem como para as que se rea-
lizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)
i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou 
seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de pro-
cesso de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos doze meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou 
função de direção, administração ou representação, enquanto 
não forem exonerados de qualquer responsabilidade;
j) os que forem condenados, em decisão transitada em jul-
gado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 
por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por 
doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha 
ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas 
eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)
k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Dis-
trito Federal, o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, 
das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das 
Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos 
desde o oferecimento de representação ou petição capaz 
de autorizar a abertura de processo por infringência a dispo-
sitivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Muni-
cípio, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 
(oito) anos subsequentes ao término da legislatura; (Incluído 
pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judi-
cial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa 
que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento 
ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o 
transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento 
da pena; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
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REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO  
TRIBUNAL FEDERAL

Atualizado até a 59/2023.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição e a compe-
tência dos órgãos do Supremo Tribunal Federal, regula o pro-
cesso e o julgamento dos feitos que lhe são atribuídos pela 
Constituição da República e a disciplina dos seus serviços.

arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.
art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).
arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe-se de onze Ministros, tem sede na 
Capital da República e jurisdição em todo território nacional.

arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, I e p.u., 95, I, II, III e p.u., 
101 e p.u., CF.
art. 136, CPC.
art. 253, CPP. 
arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente são eleitos 
pelo Tribunal, dentre os Ministros.

art. 96, I , a, CF.
arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 148, RISTF.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e o 
Presidente.

art. 96, I, a e b, CF.
arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

Art. 4º As Turmas são constituídas de cinco Ministros.
art. 96, I, a, CF.
arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo dentre seus 
membros, por um período de um ano, vedada a recondução, 
até que todos os seus integrantes hajam exercido a Presidên-
cia, observada a ordem decrescente de antiguidade. (Atuali-
zado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recusar a Presidên-
cia, desde que o faça antes da proclamação de sua escolha. 
(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 3º 1 Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de Tur-
ma, assumir-lhe-á, temporariamente, a Presidência o Ministro 
mais antigo que nela tiver assento. (Atualizado com a introdu-
ção da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, observado o critério 
estabelecido no § 1º deste artigo, dar-se-á na última sessão 
ordinária da Turma que preceder a cessação ordinária do man-
dato atual, ressalvada a situação prevista no parágrafo seguin-
te. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar-se por outro motivo, a 
escolha a que se refere o § 4º deste artigo dar-se-á na sessão 
ordinária imediatamente posterior à ocorrência da vaga, hipó-
tese em que o novo Presidente exercerá, por inteiro, o manda-
to de um ano a contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das si-
tuações a que se referem os § 4º e § 5º deste artigo, na mesma 
data de sua escolha para a Presidência da Turma, com início 
e exercício do respectivo mandato a partir da primeira sessão 
subsequente. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas suas ausências 
ou impedimentos eventuais ou temporários, pelo Ministro mais 
antigo dentre os membros que a compõem. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a inte-
grar a Turma de que sai o novo Presidente. (Atualizado com a 
introdução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice-Presidente permanece em 
sua Turma. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tribunal Fede-
ral integra a Turma onde existe a vaga. (Atualizado com a in-
trodução da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e julgar originariamente:
arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.
art. 3º, RISTF.

I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-
-Presidente da República, o Presidente do Senado Federal, o 
Presidente da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, bem 
como apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de 
conduta; (Redação dada pela ER 59/2023)

Refere-se à CF/1969
arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, VI e § 2º, 86, § 1º, I e II, CF.
arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.
arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui normas procedimentais para 
os processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Justi-
ça e o Supremo Tribunal Federal).
arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

II - (Revogado pela ER 49/2014.)
arts. 102, I, c, c/c 50, caput, § 2º, CF.
arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.
Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabilidade e regula o 
respectivo processo de julgamento).
arts. 1º a art. 12, Lei 8.038/1990 (AP originária.)
Súm. Vinc. 46, STF.

III - os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos in-
ternacionais e a União, os Estados, o Distrito Federal ou os 
Territórios;

art. 102, I, e, CF.
arts. 55, I; 247 a 251; e 273 a art. 275, RISTF.

IV - as causas e conflitos entre a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Territórios ou entre uns e outros, inclusive os 
respectivos órgãos da administração indireta;

art. 102, I, f, CF.
arts. 55, I; 247 a 251, RISTF.

V - os mandados de segurança contra atos do Presidente 
da República, das Mesas da Câmara e do Senado Federal, 
do Supremo Tribunal Federal, bem como os impetrados pe-
la União contra atos de governos estaduais, ou por um Esta-
do contra outro; (Alterado pela ER 49/2014.)

arts. 5º, LXIX e LXX, a e b; 102, I, d, CF.
arts. 55, XVI; 200 a 206, RISTF.

VI - a declaração de suspensão de direitos prevista no art. 
154 da Constituição;
VII - a representação do Procurador-Geral da República, por 
inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato nor-
mativo federal ou estadual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental;
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO –  

Enunciados dos Tribunais Superiores (STF – STJ – TSE)

A
ABANDONO DA CAUSA STJ 240 

ABONO STF 241

ABSOLVIÇÃO CRIMINAL STF 422

ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA STF 216

ABUSO DE AUTORIDADE STJ 172

ABUSO DE DIREITO STF 409 

ABUSO DE PODER ECONÔMI-
CO OU POLÍTICO

TSE 19

AÇÃO DE ACIDENTE DO TRA-
BALHO

STF 234, 235, 236, 238, 240

STJ 89, 110, 178, 226

AÇÃO CAMBIÁRIA STF 600 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA STF 643

STJ 183 (canc.), 329, 470 (canc.), 489

AÇÃO COLETIVA STJ 345

AÇÃO COMINATÓRIA STF 500

AÇÃO CONSIGNATÓRIA STF 449

AÇÃO DE COBRANÇA STF 269

STJ 363

AÇÃO DE CASSAÇÃO DE DI-
PLOMA

TSE 38

AÇÃO DE CUMPRIMENTO STJ 57

AÇÃO DE DEPÓSITO STF 619 (canc.)

AÇÃO DE DESPEJO STF 109

STJ 268

AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS

STJ 372, 389

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO STF 261

STJ 101, 278, 326, 366 (canc.)

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE

STF 149

STJ 277

AÇÃO DE PEQUENO VALOR STJ 452

AÇÃO DE PETIÇÃO DE HE-
RANÇA

STF 149

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

STJ 259 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS

STJ 537

AÇÃO DE REVISÃO DE CON-
TRATO

STJ 380

AÇÃO DE SOCIEDADE STF 329, 435, 476

AÇÃO DECLARATÓRIA STJ 181, 242

AÇÃO DIRETA DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE

STF 642

AÇÃO DIRETA INTERVENTIVA STF 614

AÇÃO EXECUTIVA STF 458, 600

AÇÃO EXPROPRIATÓRIA STJ 102

AÇÃO FISCAL STF 511

AÇÃO INVESTIGATÓRIA STJ 301

AÇÃO MONITÓRIA STJ
247, 282, 292, 299, 339, 384, 
503, 531

AÇÃO PARA DESCONSTITUIR 
A DECISÃO QUE REJEITOU 
AS CONTAS

TSE 1 (canc.)

AÇÃO PENAL STF 146, 601

AÇÃO POPULAR STF 101, 365

AÇÃO POSSESSÓRIA STF 262. SV 23

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA STJ 111

AÇÃO REGRESSIVA STF 187, 188, 257

AÇÃO RENOVATÓRIA STF 370

AÇÃO RESCISÓRIA STF
249, 252, 264, 295, 338, 343, 
514, 515

STJ 175, 401

AÇÃO ELEITORAL TSE 33

AÇÃO REVISIONAL STF 180, 357

AÇÃO TRABALHISTA STF 460

ACIDENTADO STF 434 

ACIDENTE STF 35, 187, 491

ACIDENTE DE TRÂNSITO STJ 6

ACIDENTE DO TRABALHO STF
35, 198, 229, 230, 232, 234, 235, 
236, 238, 240, 307, 311, 314, 337, 
434, 464, 465, 501, 529, 552 

STJ 15, 366 (canc.)

ACÓRDÃO STF 273, 597 

STJ 168, 207, 223, 255, 316

ACORDO COMERCIAL STF 89

ACORDO TARIFÁRIO STF 87

ACUMULAÇÃO STF 26

ACUMULAÇÃO DE PEDIDOS 
- TRABALHISTA E ESTATU-
TÁRIO

STJ 170

ADICIONAL AO FRETE PARA 
RENOVAÇÃO DA MARINHA 
MERCANTE (AFRMM)

STF 553

STJ 100

ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE

STF 459, 460

ADICIONAL DE SERVIÇO PE-
RIGOSO

STF 212

ADICIONAL DE TARIFA POR-
TUÁRIA

STJ 50

ADICIONAL DE TEMPO DE 
SERVIÇO

STF 26 

ADICIONAL NOTURNO STF 213, 313, 402

ADJUDICAÇÃO COMPUL-
SÓRIA

STJ 239

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA STF 346, 473 

ADMINISTRADOR STF 466 

ADOLESCENTE STJ 108

STJ 599

ADQUIRENTE STF 110, 158, 442

STJ 308

ADVOGADO STJ 115, 226

ADVOGADO SEM PROCURA-
ÇÃO NOS AUTOS

STJ 115

AERONAVE STJ 155
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SÚMULAS VINCULANTES

SÚMULAS VINCULANTES
art. 103-A, CF.
Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal 
e altera a Lei n. 9.784, de 29.01.1999, disciplinando a edição, a revi-
são e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico per-
feito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do 
caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de 
acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou dis-
trital que disponha sobre sistemas de consórcios e sor-
teios, inclusive bingos e loterias.

art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato admi-
nistrativo que beneficie o interessado, excetuada a aprecia-
ção da legalidade do ato de concessão inicial de aposenta-
doria, reforma e pensão.

arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.
art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 
mínimo não pode ser usado como indexador de base de 
cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, 
nem ser substituído por decisão judicial.

arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 1º; art. 142, § 3º, X, CF.
5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a Constituição.
6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-
ração inferior ao salário mínimo para as praças prestado-
ras de serviço militar inicial.

arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, I, 142, § 3º, VIII, (redação dada pela EC 
18/1998); 143, caput º e 2º, CF
art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada 
pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa 
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

art. 591, CC.
Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulidade das disposições 
contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus 
da prova nas ações intentadas para sua declaração).
Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 
n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

arts. 146, III, b, CF.
arts. 173 e 174, CTN.
art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).
art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58.

arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.
Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), para dispor so-
bre a remição de parte do tempo de execução da pena por estu-
do ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) 
a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 
todo ou em parte.

art. 97, CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e 
de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física 
própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justi-
ficada a excepcionalidade por escrito, sob pena de respon-
sabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autori-
dade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que 
se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
art. 284, CPP.
art. 234, § 1º, CPPM.
arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal).
Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 
públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição 
Federal.
13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a Constituição Federal.

art. 37, CF.
Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documen-
tados em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LVCF.
arts. 9º e 10, CPP.
arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servi-
dor público não incide sobre o abono utilizado para se atin-
gir o salário mínimo.

art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), 
da Constituição, referem-se ao total da remuneração per-
cebida pelo servidor público.

Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 19/1998); art. 39, § 3º 
(redação dada pela EC 19/1998).

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 
100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos.

Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao § 5º do art. 100, CF.
18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 
§ 7º do artigo 14 da Constituição Federal.

art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 
145, II, da Constituição Federal.
20. Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
-Administrativa – GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes 
a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de feve-
reiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo 
único, da Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 
até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a 
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– A –
ABANDONO DE CAUSA

  art. 15, do Cód. Ética OAB; Súm. 240, do STJ

ABUSO
  direito de greve: art. 9º º, da CF

º, in fine, da CF
º, da CF

ABUSO DE AUTORIDADE
  crime: LC 64/1990; Súm. 172, do STJ

ABUSO DE PODER
º, da CF; Súm. 19, do TSE

º, da CF
  habeas corpus: art. 5º, LXVIII, da CF
  mandado de segurança: art. 5º, LXIX, da CF

AÇÃO
  habeas corpus: art. 5º, LXXVII, da CF
  habeas data: art. 5º, LXXVIIV, da CF

  acessória; competência: art. 61, do CPC
  anulatória de partilha; prescrição: art. 657, par. ún., do CPC
  capacidade: arts. 70 a 76, do CPC
  cominatória: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538, do CPC
  conexão ou continência: arts. 57 e 58, do CPC
  consentimento do cônjuge; intimação: arts. 73, § 3º, do CPC
  consentimento do cônjuge; silêncio: arts. 73, § 4º, do CPC
  contra ausente; competência: art. 49, do CPC
  desistência: arts. 105, 335, § 2º, 343, § 2º, e 485, § 4º, do CPC
  imobiliárias; citação e consentimento necessário do cônjuge: 
art. 73, do CPC

  iniciativa da parte: art. 2º, do CPC
  interesse: arts. 17 e 19, do CPC
  legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC
  Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC
  propositura: art. 312, do CPC
  propositura e contestação; requisitos: art. 17, do CPC
  renovação: art. 486, do CPC

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
º, da CF

  Lei 7.347/1985

-
CON

º, V, da CF
  legitimados: art. 103, caput, da CF
  processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF
  processo e julgamento: Lei 9.868/1999

º, da CF
  competência: art. 102, I, a, da CF; Súm. 642, do STF

º, da CF
  legitimados: art. 103, caput, da CF

º, da CF

  processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF
  processo e julgamento: Lei 9.868/1999
  recurso extraordinário: art. 102, III, da CF

  suspensão da execução de lei: art. 52, X, da CF

AÇÃO PENAL
º, da CF; Súm. 46, 601, do STF

  privada: art. 5º, LIX, da CF
  pública: art. 129, I, da CF

AÇÃO POPULAR
  art. 5º, LXXIII, da CF; Súm. 101, 365, do STF
  Lei 4.717/1965

AÇÃO PÚBLICA
  art. 5º, LIX, da CF

AÇÃO RESCISÓRIA
  competência do STF: art. 102, I, i, da CF; Súm. 249, 252, 264, 
295, 338, 343, 514, 515, do STF

  competência do STJ: art. 105, I, e, da CF; Súm. 175, 401, do STJ
  competência do TRF: art. 108, I, b, da CF

ADCT

ACESSO
  cultura, à educação e à ciência: art. 23, V, da CF
  informação: art. 5º, XIV, da CF

ACESSO A INFORMAÇÕES
  regulamento: Lei 12.527/2011 e Dec. 7.724/2012

ACIDENTES DE TRABALHO

230, 232, 234, 235, 236, 238, 240, 307, 311, 314, 337, 434, 464, 
465, 501, 529, 552, do STF; Súm. 15, do STJ

  seguro: art. 7º, XXVIII, da CF

ACORDOS
  internacionais: art. 49, I, da CF
  coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI, da CF

ADICIONAIS
  art. 17, ADCT
  de remuneração: art. 7º, XXIII, da CF

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
� º, do Cód. Ética OAB

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
  arts. 37 a 43, da CF; Súm. 346, 473, do STF; Súm. 599, do STJ
  ação popular: art. 5º, LXXIII, da CF
  acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, c, da CF; 

º e 2º
º, da CF

  admissão sem concurso: art. 71, III, da CF
º, da CF

  apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
  atos, fiscalização e controle: art. 49, X, da CF
  aumento de despesas: art. 63, I, da CF
  cargos em comissão: art. 37, II e V, da CF

º, II, a, da CF
  competência privativa do Presidente da República: art. 84, 
VI, da CF

  concessão e permissão de prestação de serviços públicos: 
Lei 8.987/1995

  contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI, da CF
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